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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Nº DA

INSCRIÇÃO

NOME: FORMAÇÃO

CONTINUADA SOBRE

GESTÃO ESCOLAR

(FREQUÊNCIA)

AVALIAÇÃO

ESCRITA

1 Dione Maria Poerch Amaral 100% Aprovada

2 Regina Helena Dapper

Fagundes

75% Aprovada

3 Isabel Oliveira de Melo 100% Aprovada

4 Elenice Aparecida Faria 100% Aprovada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PORTARIA Nº 246/2025 - RESULTADO DA FORMAÇÃO CONTINUADA

SOBRE GESTÃO ESCOLAR E AVALIAÇÃO ESCRITA DO PROCESSO DE
ESCOLHA DE DIRETOR ESCOLAR DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS PR

PORTARIA Nº 246/2025
DATA: 13 DE OUTUBRO DE 2025
 

SÚMULA: Resultado da Formação Continuada sobre
Gestão Escolar e Avaliação Escrita do Processo de
Escolha de Diretor Escolar das Instituições de Ensino
da Rede Pública Municipal de São José das Palmeiras
PR.

 
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, ESTADO DO
PARANÁ, SENHOR FRANCO MARIA ALVES CABRAL, no uso de
suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei Federal nº 14.113 de
25 de dezembro de 2020 - Fundeb, Lei Municipal nº 562/2015 - PME
São José das Palmeiras e a Lei Municipal nº 686/2022, referente à
regulamentação de Processo de Escolha dos Diretores das Instituições
de Ensino da Rede Pública Municipal de São José das Palmeiras PR,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Divulgar o resultado preliminar da Formação Continuada
sobre Gestão Escolar e a Avaliação Escrita do Processo de Escolha de
Diretor Escolar das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal
de São José das Palmeiras-PR.
 
CAPÍTULO I
RESULTADO PRELIMINAR
 
Art. 2° Informamos o Resultado Preliminar da Formação Continuada
sobre Gestão Escolar e a Avaliação Escrita do Processo de Escolha de
Diretor Escolar, conforme segue:
 

 
CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 3° O resultado individual da avaliação escrita foi encaminhado
via e-mail aos participantes e o prazo de recurso será até às 12h, do
dia quatorze de outubro de dois mil e vinte e cinco.
 
Art. 4° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação.
 
Art. 5° Para o Processo de Escolha de Diretores (as) da Rede Pública
Municipal de Ensino de São José das Palmeiras - PR poderão
participar os professores que possuem Formação Continuada sobre
Gestão Escolar e aprovação na avaliação escrita, ofertada pela SMED
no período de 2021 a 2025.
 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São José das Palmeiras, 13 de outubro de 2025.
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FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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